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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE FEDERAL DE RONDÔNIA

Avenida Presidente Dutra 2965, - Bairro Centro, Porto Velho/RO, CEP 76801-974
Site: - https://www.unir.br

PORTARIA Nº 698/2023/GR/UNIR, DE 27 DE SETEMBRO DE 2023.

O VICE-REITOR DA FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE FEDERAL DE RONDÔNIA (UNIR), no uso das
atribuições que lhe são conferidas mediante o artigo 7º da Lei nº 7.011, de 08 de julho de 1982; os artigos 11 e
13 do Estatuto da UNIR; a Portaria nº 950/2019/GR/UNIR, de 23 de dezembro de 2019, publicada no DOU nº
248, de 24/12/2019, seção 2, p. 36; e considerando o que consta no processo nº  23118.010642/2023-08;

 

RESOLVE:

 

Art. 1º Autorizar o afastamento do País ao servidor  ALEXANDRE FIRMINO DIOGENES,
SIAPE nº 3269983, ocupante do cargo de Professor do Magistério Superior,  lotado no Departamento Acadêmico
de Engenharia de Pesca e Aquicultura, campus Presidente Médici (DAEPA-PM), para participar da delegação
brasileira no WORKSHOP "STAINABLE AQUACULTURE – ENVIRONMENTAL IMPACTS AND FOOD SECURITY”, a ser
realizado em Berlim, Alemanha;  e participação da  reunião com pesquisadores renomados na Aquicultura
Mundial, que ocorrerá nas  instalações do CENTRO INTERDISCIPLINAR DE INVESTIGAÇÃO MARINHA E
AMBIENTAL  (CIIMAR), na Universidade do Porto, em Portugal,  no período de 10/10/2023 a  29/10/2023,
 incluindo trânsito, com ônus.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação no Diário Oficial da União.

 

Prof. Dr. José Juliano Cedaro
Vice-Reitor no exercício da Reitoria

Documento assinado eletronicamente por JOSE JULIANO CEDARO, Vice-Reitor, em 27/09/2023, às 19:45,
conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de
outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.unir.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0,
informando o código verificador 1499440 e o código CRC 820594CA.

 

Referência: Processo nº 23118.010642/2023-08 Site: www.unir.br SEI nº 1499440
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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE FEDERAL DE RONDÔNIA
DIRETORIA DE COMPRAS CONTRATOS E LICITAÇÕES

PORTARIA Nº 213/2023/DCCL/PRAD/UNIR

 

O PRÓ-REITOR DE ADMINISTRAÇÃO da Fundação Universidade Federal de Rondônia – UNIR, no
uso de suas atribuições legais, e considerando as disposições do inciso VIII do art. 2º, da portaria nº 446/GR, de
30.05.2019, a instrução constante no Processo nº. 23118.004387/2023-56, o Documento de Oficialização de
Demandas nº. 44/2023/DCCL (1298348), a Portaria nº 99/2023/DCCL/PRAD/UNIR (1313079) e a Portaria nº
201/2023/DCCL/PRAD/UNIR (1452948);

 

RESOLVE:

 

Art. 1º - Prorrogar pelo prazo de 15 (quinze) dias a Portaria nº 201/2023/DCCL/PRAD/UNIR, de
16/08/2023. 

Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data da sua publicação.

 

 

PROF. DR. MARCOS CESAR DOS SANTOS
Pró-Reitor de Administração

Portaria Nº 471/2022/GR/UNIR

Documento assinado eletronicamente por MARCOS CESAR DOS SANTOS, Pró-Reitor(a), em 29/09/2023,
às 10:15, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8
de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.unir.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0,
informando o código verificador 1500884 e o código CRC 2529E12E.

 

Referência: Processo nº 23118.004387/2023-56 Site: www.unir.br SEI nº 1500884
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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE FEDERAL DE RONDÔNIA
DIRETORIA DE COMPRAS CONTRATOS E LICITAÇÕES

PORTARIA Nº 214/2023/DCCL/PRAD/UNIR

 

O PRÓ-REITOR DE ADMINISTRAÇÃO da Fundação Universidade Federal de Rondônia – UNIR, no
uso de suas atribuições legais, e considerando as disposições do inciso VIII do art. 2º, da portaria nº 446/GR, de
30.05.2019, a instrução constante no Processo nº. 23118.004419/2023-13, o Documento de Oficialização de
Demandas nº. 58/2023/DCCL (1298758), a Portaria nº 106/2023/DCCL/PRAD/UNIR (1313114) e a Portaria nº
200/2023/DCCL/PRAD/UNIR (1452932);

 

RESOLVE:

 

Art. 1º - Prorrogar pelo prazo de 15 (quinze) dias a Portaria nº 200/2023/DCCL/PRAD/UNIR, de
16/08/2023. 

Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data da sua publicação.

 

PROF. DR. MARCOS CESAR DOS SANTOS
Pró-Reitor de Administração

Portaria Nº 471/2022/GR/UNIR

Documento assinado eletronicamente por MARCOS CESAR DOS SANTOS, Pró-Reitor(a), em 29/09/2023,
às 10:16, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8
de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.unir.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0,
informando o código verificador 1500914 e o código CRC F0E11267.

 

Referência: Processo nº 23118.004419/2023-13 Site: www.unir.br SEI nº 1500914
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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE FEDERAL DE RONDÔNIA

DIRETORIA DE ADMINISTRAÇÃO DE PESSOAL

PORTARIA Nº 475/2023/DAP/PRAD/UNIR

O PRÓ-REITOR DE ADMINISTRAÇÃO da Fundação Universidade Federal de Rondônia, no uso de
suas atribuições legais e, considerando as disposições do inciso II do art. 2º do capítulo II da portaria nº 446/GR,
de 30.05.2019; a instrução constante no processo nº  23118.013256/2023-60; as disposições da lei nº
12.772/2012, alterada pela lei nº 12.863/2013, portaria 554/MEC/2013 e resolução nº 116/CONSAD/2013;
Instrução Normativa SGP/SEDGG/ME nº 66, de 16.09.2022; bem como a manifestação favorável constante no
despacho nº 100717/DAP/UNIR;

 

RESOLVE:

Art. 1º - Conceder à servidora docente CARMA MARIA MARTINI, matrícula SIAPE nº 2147056,
Progressão Funcional por Avaliação de Desempenho Acadêmico de ADJUNTO (C)-1 para ADJUNTO
(C)-2 referente ao interstício de  11.10.2021 a  10.10.2023, com efeito acadêmico e financeiro a partir
de 11.10.2023.

Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Porto Velho, datado eletronicamente.

 

 

PROF. DR. MARCOS CESAR DOS SANTOS
Pró-Reitor de Administração 
Portaria 471/2022/GR/UNIR

Documento assinado eletronicamente por MARCOS CESAR DOS SANTOS, Pró-Reitor(a), em 29/09/2023,
às 15:46, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8
de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.unir.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0,
informando o código verificador 1500744 e o código CRC 1C99CA47.

 

Referência: Processo nº 23118.013256/2023-60 Site: www.unir.br SEI nº 1500744
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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE FEDERAL DE RONDÔNIA

DIRETORIA DE ADMINISTRAÇÃO DE PESSOAL

PORTARIA Nº 477/2023/DAP/PRAD/UNIR

O PRÓ-REITOR DE ADMINISTRAÇÃO da Fundação Universidade Federal de Rondônia, no uso de
suas atribuições legais e, considerando as disposições do inciso II do art. 2º do capítulo II da portaria nº 446/GR,
de 30.05.2019; a instrução constante no processo nº  23118.011427/2023-16; as disposições da lei nº
12.772/2012, alterada pela lei nº 12.863/2013, portaria 554/MEC/2013 e resolução nº 116/CONSAD/2013;
Instrução Normativa SGP/SEDGG/ME nº 66, de 16.09.2022; bem como a manifestação favorável constante no
despacho nº 1492402/DAP/UNIR;

 

RESOLVE:

Art. 1º - Conceder à servidora docente ROSÂNGELA APARECIDA HILÁRIO, matrícula SIAPE nº
1726455, Progressão Funcional por Avaliação de Desempenho Acadêmico de ASSOCIADO (D)-1 para
ASSOCIADO (D)-2, referente ao interstício 11.10.2021 a 10.10.2023, com efeito acadêmico e financeiro a partir
de 11.10.2023.

Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Porto Velho, datado eletronicamente.

 

 

PROF. DR. MARCOS CESAR DOS SANTOS
Pró-Reitor de Administração 
Portaria 471/2022/GR/UNIR

Documento assinado eletronicamente por MARCOS CESAR DOS SANTOS, Pró-Reitor(a), em 29/09/2023,
às 15:46, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8
de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.unir.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0,
informando o código verificador 1500936 e o código CRC 63DA3CDE.

 

Referência: Processo nº 23118.011427/2023-16 Site: www.unir.br SEI nº 1500936
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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE FEDERAL DE RONDÔNIA

NÚCLEO DE CIÊNCIAS EXATAS E DA TERRA

PORTARIA Nº 106/2023/NCET/UNIR

O Diretor do Núcleo de Ciências Exatas e da Terra, da Fundação Universidade Federal de
Rondônia, no uso das atribuições que lhe são conferidas mediante a Portaria nº 511/2020/GR/UNIR, de 06 de
novembro de 2020. CONSIDERANDO o constante dos autos do processo nº 23118.001854/2023-96.

RESOLVE:

Art. 1º Revogar a Portaria nº 54/2023/NCET/UNIR, publicada no Boletim de Serviço nº 075, de
20/04/2023, fl. 34. Que constitui a Comissão de Organização do Simpósio de Ciências, Pesquisa e Tecnologia do
NCET.

Art. 2º Validar as ações praticadas pela comissão supracitada, até a data da publicação desta nova
Portaria de designação.

Art. 3º Designar os servidores abaixo relacionados, para recompor a Comissão de Organização do
Simpósio de Ciências, Pesquisa e Tecnologia do Núcleo de Ciências Exatas e da Terra (NCET).

Presidente: Prof. Dr. Ariel Adorno de Sousa

Vice-presidente: Girlane Brito dos Santos

Membros: 

Téc. Ms. Aline Andriolo;

Prof. Dr. Maria Rosangela Soares;

Profa. Dra. Rubiani de Cássia Pagotto;

Profa. Dra. Tatiana dos Santos Malheiros;

Estg. Argentina Valéria N de Lima 

Art. 4º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Porto Velho, assinado e datado eletronicamente.

Prof. Dr. Ariel Adorno de Sousa
Diretor do Núcleo de Ciências Exatas e da Terra.

Portaria nº 511/2020/GR/UNIR

Documento assinado eletronicamente por ARIEL ADORNO DE SOUSA, Diretor(a), em 29/09/2023, às
09:57, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de
outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.unir.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0,
informando o código verificador 1495345 e o código CRC 6E130242.
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Referência: Processo nº 23118.001854/2023-96 Site: www.unir.br SEI nº 1495345
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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE FEDERAL DE RONDÔNIA

CAMPUS DE JI-PARANÁ

PORTARIA Nº 145/2023/CJP/UNIR

O Diretor do Campus Ji-Paraná (CJP) da Universidade Federal de Rondônia (UNIR), no uso das suas
atribuições legais, e conforme a Portaria n.º 772/2021/GR/UNIR, considerando a legislação pertinente e
seguindo o que consta no Processo nº 23118.014011/2023-50,

R E S O L V E:

Art. 1º Nomear Comissão para elaboração de proposta de curso de Doutorado em Educação
Matemática, do Programa de Pós-Graduação em Educação Matemática (PPGEM-UNIR), para submissão à APCN
2023 da Capes, com os seguintes membros:

Profa. Dra. Carma Maria Martini

Prof. Dr. Enoque da Silva Reis

Prof. Dr. Kécio Gonçalves Leite

Art. 2º A presidência da comissão será decidida entre os membros.  

Art. 3º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Prof. Dr. Lenilson Sergio Candido
Diretor do Campus Ji-Paraná

Portaria nº 772/2021/GR/UNIR

Documento assinado eletronicamente por LENILSON SERGIO CANDIDO, Diretor(a), em 29/09/2023, às
10:02, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de
outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.unir.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0,
informando o código verificador 1501526 e o código CRC 2D7D818D.

Referência: Processo nº 23118.014011/2023-50 Site: www.unir.br SEI nº 1501526
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